
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3 I.380. DE 31 DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADQ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI.INDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE IO2T,ART. 4", Z

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRIáDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO PARA

REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DE LIMPEZA PARA USO NAS CRECHES MUNICIPAIS SEM IMPACTO NAS

METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO 7.746.512021.

REF. SOLICITAÇÃO S53 - LINIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃ,O

REQUISIÇÃO 777,809 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. 1. - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLINICfPIo, UM CRÉDITO ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 10.250,50 (DEZ MIL DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS E CINQÜEN'TA

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1Ões¡ :

1 3.0 I. 1 2.3 65.0 1 9 5.2'7 86 EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 10.250,50

TOTAL....R$ 10.250,50

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 3.0 1. I 2.3 6 1.0 I 96.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

Rs 10.250.50

TOTAL,..,R$ 10.250,50 /

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA APUBLICAÇÃO.
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N.31.3ffi DE JUNDIAI

MACHADO /LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S) TT'TÊS OB MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.
L

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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